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LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 004/2005

CONCEDENTE: Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC; CONVENENTE (A): FUNDAÇÃO
NACIONAL DO HUMOR; OBJETO: Transferência de recursos financeiros como apoio
cultural para a realização do “Salão do Humor do Piauí”; VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais); VIGÊNCIA: a partir de sua assinatura até o dia 30 de julho de 2005 (conforme
previsão no convênio); DATA DA ASSINATURA: 31/05/2005.

         SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

P. P.  14970

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SASC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Convite  001/2005

Interessada: SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SASC
Modalidade: CONVITE Nº 001/2005
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
Objeto: Aquisição de Quite Enxoval para Recém-Nascido
Base Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações
Fonte de Recursos: Recurso Estadual
Cópia Completa do Edital: A cópia completa do Edital e seus anexos podem ser
adquiridos por qualquer interessado, mediante requerimento formal feito à Comissão
Permanente de Licitação da Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC,
situada à Rua Acre, nº 340, bairro Cabral-Teresina-PI, mediante recolhimento prévio de
R$ 5,00 (cinco) na conta nº 006898.000-6, Ag. Nº 014, BEP, para efeito de ressarcimento
de reprodução do instrumento convocatório, em dias úteis de segunda a sexta-feira,
no horário de 8:00 h às 13:30 h.
 Envelopes de  Habilitação e Proposta:
a) Recebimento: 13 de Junho de 2005, às 9:00 (nove) horas;
b) Local: Auditório da Secretaria da Assistência Social e Cidadania – SASC, situado
no 3º pavimento, Rua Acre, nº 340, Cabral, Teresina - PI
Maiores informações poderão ser adquiridas junto à CPL-SASC, no endereço acima
mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira, de 08:00 h às 13:30 h.

Teresina – PI, 31 de Maio de 2005.

João Alves Júnior
Coordenador da CPL – SASC

Publique-se.
P. P.  14967

Extratos de Contratos – 2005

Referência: Contrato Nº 22/2005 - Processo Nº 16.833/2005.
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Kátia Régia da silva Dourado
Objeto: Confecção de Fardamento destinado ao pessoal que presta serviços junto a
Rodoviária “Lucídio Portela” em Teresina  - PI, como Auxiliar de Serviços e Serviços
Gerais, na forma do Convênio nº 04/04 – SEINFRA
Licitação: Dispensa nº 07/2005, art. 24, inciso II, Lei 8.666/93
Valor Global: R$ 7.387,00 (SETE MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS).
Prazo de Execução: 20 (vinte) dias
Vigência: 90 (noventa) dias
Dotação Orçamentária: Os recursos orçamentários decorrentes do presente Contrato
correrão a expensas do Governo do Estado do Piauí através da Secretaria da Infra-
Estrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, Classificação Orçamentária: 16101.04.12204,
Natureza da Despesa 3390-39, Atividade: 2000 e FR-00.
Data da Assinatura: 31.05.05
Assinam: Engº Bertolino Marinho Madeira Campos (pela Contratante) e Kátia Régia
da Silva Dourado (pela Contratada).

Extratos de Termos Aditivos a Contratos – 2005

Referência: Termo Aditivo Nº 03 ao Contrato Nº 05/2005 - Processo Nº 16.1097/2004
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Construtora Líder do Nordeste Ltda
Objeto Contratual: Reforma dos Banheiros Femininos do Terminal Rodoviário Lucídio
Portela, em Teresina - PI
Objeto do Aditamento: A execução de serviços extras no valor de R$ 27.125,90 (Vinte e
Sete Mil Cento e Vinte e Cinco Reais e Noventa Centavos) ficando assim o contrato
original no valor de R$ 149.092,43 (Cento e Quarenta e Nove Mil Noventa e Dois Reais
e Quarenta e Três Centavos) e  prorrogação do prazo de execução por mais 30 (trinta)
dias e vigência contratual por mais 90 (noventa) dias a contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 13.05.05
Assinam: Engº. Bertolino Marinho Madeira Campos (pela Contratante) e Raimundo
Nonato de Carvalho Filho (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 75/2004 - Processo Nº 16.345/2004
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Duocon Construtora Ltda
Objeto Contratual: Reforma e Ampliação da Unidade de Terapia Intensiva – UTI do
Hospital Getulio Vargas, em Teresina - PI
Objeto do Aditamento: A prorrogação do prazo de execução por mais 150 (cento e
cinqüenta) dias e vigência contratual por mais 210 (duzentos e dez) dias a contar da
data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 08.05.05
Assinam: Engº. Bertolino Marinho Madeira Campos (pela Contratante) e José Ricardo
Tajra Mendes (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº 01 ao Contrato Nº 72/2004 - Processo Nº 16.922/2004
Contratante: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Contratada: Lara de Vasconcelos Lima Pessoa
Objeto Contratual: Prestação de Serviços de Desenhos Arquitetônicos em Sistema de
CAD – Desenho Auxiliado por Computador  - AUTOCAD, desenvolvidos na forma do
especificado na planilha orçamentária, fornecida pela SEINFRA.
Objeto do Aditamento: A prorrogação do prazo de execução por mais 06 (seis) meses a
contar da data de sua assinatura.
Data da Assinatura: 22.04.05
Assinam: Engº. Bertolino Marinho Madeira Campos (pela Contratante) e Lara de
Vasconcelos Lima Pessoa (pela Contratada).

Extratos de Convênios - 2005

Espécie: Convênio Nº 003/2005
Convenentes: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí e a
 Associação dos Moradores dos Morros da Mariana, na cidade de Ilha Grande - PI.
Objetivo: Repasse de verba a ser empregado em reparo e reposição, de máquinas e
equipamentos no Barco Escola, denominado PROPESCA I, que será utilizado para o
desenvolvimento da pesca litorânea no Piauí.
Crédito Orçamentário: Os recursos referidos no presente Convênio serão provenientes
do Governo do Estado do Piauí, e sua liberação processada pela SEINFRA. Projeto
1219, Natureza da Despesa 4440.42 e FR-00.
Valor: R$ 159.478,84 (Cento e Cinqüenta e nove Mil Quatrocentos e Setenta e Oito
Reais e Oitenta e Quatro Centavos), que serão repassados pela CONCEDENTE em 03
(três) parcelas de acordo com Cronograma de Desembolso constante do Plano de
Trabalho e disponibilidade de recursos do Tesouro Estadual.
Vigência: 150 (cento e cinqüenta) dias.
Data da Assinatura: 06.05.2005.
Assinam: Bertolino Marinho Madeira Campos (pela Concedente) e Maria Madalena
de Oliveira Brito (pela Convenente).

Espécie: Convênio Nº 004/2005
Convenentes: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí e a
 Prefeitura Municipal de Simplicio Mendes - PI
Objetivo: Reforma das Instalações Elétricas e Hidrosanitárias, substituição dos
revestimentos cerâmicos e pisos existente por piso industrial, recuperação do telhado
e aplicação de forro PVC no prédio do Açougue Público.
Crédito Orçamentário: Os recursos referidos no presente Convênio serão provenientes
do Governo do Estado do Piauí, e sua liberação processada pela SEINFRA. Projeto
1219, Natureza da Despesa 4440.42 e FR-00.
Valor: R$ 80.675,88 (Oitenta Mil Seiscentos e Setenta e Cinco Reais e Oitenta e Oito
Centavos), sendo 72.611,00 (SETENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS) da
CONCEDENTE e 8.067,88 (OITO MIL SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO
CENTAVOS) da contrapartida da CONVENENTE, que serão repassados em 02 (duas)
parcelas iguais de acordo com Cronograma de Desembolso constante do Plano de
Trabalho e disponibilidade de recursos do Tesouro Estadual.
Vigência: 120 (cento e vinte) dias.
Data da Assinatura: 23.05.2005.
Assinam: Bertolino Marinho Madeira Campos (pela Concedente) e José de Sousa
Lopes (pela Convenente).

Extratos de Termos Aditivos a Convênio – 2005

Referência: Termo Aditivo Nº 03 ao Convênio nº 04/2004 - Processo Nº 16.893/2004
Concedente: Secretaria da Infra-Estrutura do Estado do Piauí
Convenente: Federação das Associações dos Moradores do Estado do Piauí (FAMEPI).
Objeto do Convênio: Serviços de Reeducação de Pessoas Integrantes de famílias
residentes no entorno dos Terminais Rodoviários “Lucídio Portela”, em Teresina-PI;
“Zuza Baldoino”, em Picos-PI e São João do Piauí-PI na forma definida no cronograma
de execução dos serviços, os quais em linha geral, inclusive, manutenção das áreas
limpas, conservadas, especialmente no que tange ás instalações de uso comum, para
cada município.
Objeto do Aditamento: O ajustamento do Convênio em virtude do novo salário mínimo,
cujo valor adicional fica estabelecido em R$ 3.960,30 (Três Mil Novecentos e Sessenta
Reais e Trinta Centavos) ficando o valor do convênio em R$ 72.426,68 (Setenta e Dois
Mil Quatrocentos e Vinte e Seis Reais e Sessenta e Oito Centavos).
Data da Assinatura: 20.05.05
Assinam: Engº Bertolino Marinho Madeira Campos (pela Concedente) e Sebastião
Justino Pereira (pela Convenente).
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